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EXERCÍCIO DE 19 89

ASSUNTO:

VETO PROJETO DE lEI RS 347/89

INICIATIVA:

PÔDER ÉXEGUTIVO IMICIPAl

HISTÓRICO:

Informa a^e veta o Projeto de Lei 347/89,

de autoria do Edil Salim Resk Oaroni, que

proiLe derrubada de arvore em área determina

da e dá outras providências, Pois, apesar do

mérito ser excelente, quem cuida da matéria

é o IBAIiA, através de ̂ ei Federal.

AUTUAÇÃO

quatorze dicts do mês de dezembro *^0 de

mil novecentos e oitenta e nove , aulúo o presente

supra citado e mais documentos que seguem

•C#
Período da Presidência: 19...89 a 19..9.1

Presidente: Solimar Buenp Patrício
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Vice-Presidente: .Joa.Q^....?aál.Cl5isntQ...da....ar.uz yO- ■

19 Secretário: Janâir...Sar±Qrlo.
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29 Secretário: .^knQ.ei...Paiva....<ia...Amarim
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REF. VETO AO PROJETO DE LEI 347/89

P©§stre-se. Autu8=s©.

iSáhi das Sessõeslj.

{Rubrica dc

Ilustre Senhor Presidente :

19.,

^sldenlsl

Cumpre-me comunicar a V. Exa. que vetei integralmente o

Projeto de Lei n^ 347/89, de autoria do Edil Salim Resk Caroni .

RAZÕES DO VETO :

O mérito é excelente, mas quem cuida da matéria e o

IBAMA, através de Lei Federal .

Na certeza de contar com a elevada compreensão do Poder

Legislativo, renovo meus protestos de consideração e apreço .

Atenciosamente

(jheodo Ferraçri

to Municipal

Exmo. Sr.

Solimar Bueno Patrício

DD. Presidente da Cãmara Municipal

câmara Municipal

Nesta

... ....

<<3

eEMUG

fieerefaria Municipal de Gabinete
CAIXA POSTAL 37 — CEP 29.300

TEL (027) 522-6106/3425 — TLX (027) 3171
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE Veto a.0 Projeto de Lei ]^o 347/&9

INICIATIVA: Poder Executivo Smnicipal

RELATOR: Edil Higiier líajiÊror

1 â S, E C S E _

^  'S,

Somos favoráveis a manufencao cio Veto oposto pe!o Poder

Executivo ao Projeto de Lei r,2 347/89/ porquanto entendemos que

a matéria deve ser objeto de Lei Federal.

Sala das Sessões 990

C

líigner Manstu"

^lator

Lanr-bLa^^-O Sasso

iviempro

SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Justiça e Redação

PROJETO DE Veto ao Projeto de lei n5 347/89

INICIATIVA: Poder Erecutiro IvRuiicipal

RELATOR:
Edil Higner Ka,nsur

P i R E O E R

oomos contrários a njanutençao do Veto oposto pelo poder Exe

cutivo cio Projeto de Lei n- 347/89, porquanto entendemos que os incisos i

e  I I do Art, 30 da Constituição Federa! ca esta competência ao Municipio.

>ala das Comissões, 12 de março de 1990

Tifr

iiigrxè:/'

la.tor

SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000


